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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000

Matias Barbosa – Minas Gerais


LEI Nº, DE ____ DE _________ DE 2018.

Autoriza a compra direta do imóvel denominado “Prédio da Cemig” por parte do Município de Matias Barbosa
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado a compra direta do imóvel denominado “Prédio da Cemig” por parte do município, situado à Rua Eloi de Andrade, 61, centro, nesta cidade, medindo 470 m² (quatrocentos e setenta metros quadrados), registrado sob a matrícula nº 7.213, L-2, RGI da Comarca de Matias Barbosa.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa, _____ de _____________ de 2018.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

MENSAGEM Nº 012/2018
Matias Barbosa (MG), 11 de maio de 2018.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis,

Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição de lei, que Autoriza a compra direta do imóvel denominado “Prédio da Cemig” por parte do Município de Matias Barbosa.
O presente projeto visa a preencher de forma mais satisfatória o disposto no artigo 17, V, da Lei Orgânica do Município.
“A vida de uma cidade é um acontecimento contínuo, mas se manifesta ao longo dos séculos por obras materiais, traçados ou construções que lhe conferem sua personalidade própria e dos quais emana pouco a pouco sua alma.”

Carta de Atenas

É inerente ao homem a necessidade de identificar-se e se reconhecer no espaço a sua volta, e esse reconhecimento se dá através dos objetos, ritos e construções que o cercam. A edificação da Sede da Cemig (antiga Cia Mineira de Eletricidade) está historicamente ligada à instalação da energia elétrica e estação telefônica na cidade de Matias Barbosa sendo considerado um marco para o crescimento do município.

A sede da CEMIG (antiga CIA Mineira) construída 1912, pela Companhia Mineira de Eletricidade que construiu uma linha de transmissão de força e luz até o distrito de Matias Barbosa, pertencente ao município de Juiz de Fora, onde, em 1913, inaugurou o edifício da estação distribuidora, na Rua Dr. Eloy de Andrade, n° 61. Configura-se como elemento referencial, marco de desenvolvimento e progresso na paisagem urbana do então distrito. 

A fundamentação de base histórica se destaca sua relevância histórica, cultural e arquitetônica; bem como elemento fundamental na composição paisagística da localidade, em sua dimensão material e simbólica. Enquanto bem cultural e histórico, a sede da CEMIG (antiga CIA. Mineira) incorpora elementos herdados da vida local. Guarda a função de manter viva a memória da localidade, de sua história e costumes e dessa forma confere sentido de continuidade, pertencimento e identidade aos habitantes de Matias Barbosa.

            Sendo assim, o imóvel possui grande valor histórico e arquitetônico reconhecido pela população local, que se mostra interessada pela sua preservação, restauração e uso do bem, dada sua condição atual e falta de manutenção adequada.

            O ato legal de tombamento da Sede da Cemig foi, então, uma decisão de grande importância para a preservação da identidade do município, pois preservar este exemplar arquitetônico através do incentivo à continuidade de seu uso é preservar a memória, a história e a cultura, permitindo a sua sobrevivência e enfatizando a sua importância histórica.

Tendo, agora a oportunidade de compra pelo município através do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural e aprovado pelo Conselho Municipal de Patrimônio Cultural, a cidade de Matias Barbosa reitera o compromisso de manter viva sua história e a identidade local como legado de um esforço coletivo em prol do progresso local através da energia elétrica e comunicação telefônica.

-------------------------------------------------------------------------------------------

Ficha de Tombamento

Ano – 2009

Tombamento Municipal – Decreto nº 1.553 de 20 de outubro de 2009.

Edificação: Sede do Prédio da CEMIG

Localização: Rua Elói de Andrade, nº 61.

Bairro: Centro.

Número de Pavimentos: Um.

Custo da Construção: Indeterminado.

 Período de Construção: Década de 1910.

Técnico Responsável pela Construção: Indeterminado.

 Histórico da Edificação

O imóvel, datado do ano de 1912, foi construído pela Companhia Mineira de Eletricidade e inaugurado, em 1913, como “estação de distribuição”, quando foi construída uma linha de transmissão de energia elétrica de Juiz de Fora até Matias Barbosa. A inauguração da luz elétrica na cidade se daria no dia 01 de agosto de 1914.

 Descrição da Edificação

O prédio possui estrutura auto - portante de tijolos maciços, que ficam aparentes em todas as fachadas, cujos pilares são salientes do plano da parede. A edificação, até a varanda na lateral direita, foi construída no alinhamento do passeio. Os vãos das fachadas são todos em verga superior em arco abatido, com vedação de esquadrias de madeira de duas folhas com venezianas e vidro, e enquadramentos feitos com os próprios tijolos aparentes. A cobertura da edificação, com telhas cerâmicas, fica escondida por platibanda nas quatro fachadas. Na fachada principal encontra-se afixada uma placa metálica com a inscrição “CEMIG”, siglas da atual empresa.

Técnicas Construtivas Predominantes

Seu sistema construtivo é uma estrutura auto - portante de tijolos maciços, que ficam aparentes em todas as fachadas, cujos pilares são salientes do plano da parede. A edificação, até a varanda na lateral direita, está assentada em terreno plano, possui partido retangular e somente um pavimento sobre base alteada.
A aquisição do presente imóvel será de grande valia uma vez que poderá abrigar diversos setores da municipalidade.
Tendo vista a relevância da matéria tratada na presente proposição requer este Alcaide a apreciação com a devida URGÊNCIA do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 

Na expectativa da aprovação da presente proposição, submeto-a à apreciação dos i. Edis.

Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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